
Passo a Passo – Cadastro de Produtor Rural – Pessoa Física – Baixa IE  

 

Acessar o Portal do SIARE pelo endereço  https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/  

 

Baixa de Inscrição de Produtor Rural Pessoa Física  

Através desta opção o Produtor Rural poderá solicitar a baixa da Inscrição Estadual/PR. 

Para isso é necessário acessar o SIARE usando o login de acesso. 

 

Após o sistema exibir a página inicial do SIARE, o usuário deverá selecionar no menu 

vertical a opção Produtor Rural e clicar no subitem Solicitação de Baixa de Inscrição. 

 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/


Caso o Produtor Rural possua mais de uma inscrição estadual, ou seja, uma para 

primeiro estabelecimento e outra(s) de demais estabelecimentos, o sistema exibirá na 

tela “Selecionar Estabelecimento de Produtor Rural”, todas as inscrições relacionadas à 

inscrição utilizada para acessar o SIARE, quando for selecionada no “tipo de 

identificação” a opção “Núcleo Inscrição Estadual”. 

 

 

O usuário deverá selecionar a IEPR, utilizando os marcadores de registro à esquerda 

assinalando o nº da IEPR desejada e em seguida clicar em [Confirmar]. Caso deseje 

desistir da baixa, clicar em [Desistir] retornando para a tela principal do SIARE. 

 

Caso o usuário selecione a opção [Confirmar], a tela Solicitar Baixa de Inscrição Estadual 

de Produtor Rural – Pessoa Física será exibida com as informações atuais da IEPR. 

 

 

 

 Somente para IEPR Primeiro Estabelecimento 

 

 



Através desta tela o usuário poderá baixar uma Inscrição Estadual de Produtor Rural: 

 

• Estabelecimento Único 

• Primeiro Estabelecimento 

• Demais Estabelecimento 

 

Baixa de Inscrição informando Declaração Final de Estoque 
 

A baixa de Inscrição Estadual de Produtor Rural com declaração final de estoque indica 

que o usuário possui alguma pendência de estoque a ser declarada. 

 

 

No campo “Deseja informar a Declaração Final de Estoque?”, o usuário deverá 

selecionar “SIM” e em seguida clicar em [Confirmar].  

 

A tela, Preencher Declaração Final de Estoque, será exibida. 

 

 

 

A manutenção da declaração de estoque é possível através da utilização dos comandos     

 [Incluir],  [Excluir] e  [Editar], exibidos no rodapé do quadro “Dados da 

Declaração de Estoque”. 

 

 

 



INCLUSÃO 

Clicando em [Incluir], a tela de cadastro será apresentada: 

 

 

 

No campo “Descrição” deverá ser informada a descrição do item de estoque. 

 

No campo “Unidade” deverá ser informada a unidade referente ao item de estoque 

declarado. 

 

No campo “Quantidade” deverá ser informada a quantidade em estoque do item 

declarado. 

 

O usuário poderá concluir a inclusão clicando em [Confirmar] ou desistir da inclusão 

clicando em [Desistir] que retornará para a tela Preencher Declaração Final de Estoque. 

 

EXCLUSÃO 

Ao assinalar um registro, ou seja, clicar em , e em seguida clicar em [Excluir], a tela 

de confirmação da exclusão será exibida contendo as opções “Cancelar” para o 

cancelamento da exclusão ou “OK” para a confirmação.  

 

 

 



Ao confirmar a exclusão a tela, Preencher Declaração Final de Estoque, será atualizada 

apresentando-se sem o registro excluído. 

 

EDIÇÃO 

Ao assinalar um registro, ou seja, clicar em , e em seguida clicar em [Editar], a tela de 

cadastro será apresentada e preenchida com as informações do item de estoque. 

 

 

 

O campo “Descrição” estará preenchido e não habilitado para a edição. 

 

Na sequência, poderá alterar os campos do quadro “Dados do Item de Estoque”. 

 

O usuário poderá concluir a edição do registro do item de estoque clicando em 

[Confirmar] ou desistir clicando em [Desistir] que retornará tela Preencher Declaração 

Final de Estoque. 

 
Baixa de IEPR Estabelecimento Único ou IEPR Demais Estabelecimentos 
 

A baixa de IEPR Estabelecimento Único significa que após efetuar a sua baixa não 

existirá mais nenhuma IEPR. Já na baixa de IEPR Demais Estabelecimentos, mesmo 

depois de efetuar a sua baixa ainda permanecerá a sua IEPR Primeiro Estabelecimento 

e as Demais, se houver. Abaixo duas situações de baixa, com ou sem pendências de 

estoque: 

 

a) A baixa de IEPR com declaração final de estoque indica que o usuário possui 
pendência de estoque. 

 



 

 

Assim que o usuário clicar em [Confirmar] será exibida a tela Preencher Declaração 

Final de Estoque, descrita no item anterior. 

 

Após incluir todos os itens de estoque e clicar em [Confirmar] o sistema apresenta a 

tela Confirmação da Solicitação, onde apresentará a possibilidade de anexação dos 

documentos ou, depois, logado no SIARE, conforme observação no final. 

 

 

O sistema gera um número de protocolo para o usuário acompanhar o processo e 

relaciona os documentos que o produtor rural deve anexar e finalizar para ser 

entregue. 

 

 



b) Na baixa de IEPR sem declaração final de estoque indica que o usuário não possui 
pendência de estoque. 

 

 

 

No campo “Deseja informar a Declaração Final de Estoque?”, o usuário deverá 

selecionar “NÃO” e em seguida clicar em [Confirmar]. Caso queira desistir da baixa, 

deverá clicar em [Desistir] retornando para a tela principal do SIARE.  

 

Após confirmar o sistema apresenta a tela Confirmação da Solicitação, onde 

apresentará a possibilidade de anexação dos documentos ou, depois, logado no 

SIARE. 

 

 

 



O sistema gera um número de protocolo para o usuário acompanhar o processo e 

relaciona os documentos que o produtor rural poderá anexar e finalizar para ser 

entregue. 

 

c) Para emitir o comprovante do serviço clicar em [Imprimir Comprovante de 
Protocolo]  
 

 

 

 

 

 

• A situação da IE PR é alterada para “Suspenso” e o motivo da suspensão é assumido pelo sistema 
como “Espontânea por Pedido de Baixa”. 

• A situação da baixa perante o sistema fica registrada como “Aguardando o Envio de Documentos” 

 

 

 

 



Baixa de IEPR de Primeiro Estabelecimento 

 

Para baixar uma Inscrição Estadual de Primeiro Estabelecimento é necessário definir um 

“Novo Primeiro Estabelecimento” (Deverá existir pelo menos uma Inscrição Estadual na 

situação “Ativo” na categoria “Demais Estabelecimentos”). 

Como podemos observar na tela abaixo, é habilitado outro campo denominado “Inscrição 

Estadual do Novo Primeiro Estabelecimento:” para que o usuário selecione a Inscrição 

Estadual que será definida como “Primeiro Estabelecimento”. 

A baixa do “Primeiro Estabelecimento” pode ser efetuada com ou sem Informação da 

Declaração Final de Estoque. (Seguir os mesmos passos dos itens anteriores). 

 

  

 

Como na tela acima existem duas Inscrições Estaduais para assumir a condição de 

“Novo Primeiro Estabelecimento”, o usuário tem que selecionar uma delas e clicar em 

[Confirmar]. Salientamos que após o deferimento da baixa o SIARE gera um novo login 

de acesso ao SIARE com a IE escolhida como “primeiro estabelecimento”/ CPF máster 

e nova Senha. 

 

O sistema apresenta uma tela confirmando a solicitação de baixa e gera um número de 

protocolo para o usuário acompanhar o processo e relaciona os documentos que o 

produtor rural poderá anexar e finalizar para análise ou, depois, logado no SIARE. 

 



 

Comprovante do Protocolo: Para emitir clicar em [Imprimir Comprovante de Protocolo]. 

 

 



 

 

• A situação da IE PR é alterada para “Suspenso” e o motivo da suspensão é assumido pelo sistema 
como “Espontânea por Pedido de Baixa”. 

• A situação da baixa perante o sistema fica registrada como “Aguardando o Envio de Documentos”. 

 

Se efetuarmos uma “Consulta” (menu horizontal) ao “Produtor Rural” “Pesquisar 

Inscrição Estadual de Produtor” (menu vertical) o sistema apresenta a tela com a nova 

situação do produtor (Suspenso) e categoria (Demais Estabelecimentos). 

 

          

 

 

IMPORTANTE:  

O solicitante deverá conhecer as instruções constantes na tela logo após a 

conclusão da solicitação, pois contém informações sobre o protocolo, 

documentação necessária que deverá ser anexada à solicitação via SIARE, bem 

como os procedimentos para anexar os documentos à solicitação, portanto não é 

necessário se dirigir a repartição Fazendária para entrega da documentação.  

Se for do interesse do solicitante poderá fazer o envio da documentação através 

dos correios para o endereço da repartição constante do protocolo da solicitação.  

Os documentos poderão ser anexados ao protocolo na mesma tela de 

confirmação da Solicitação, conforme demonstrado abaixo, ou após, basta fazer 

o login no SIARE.  



Lembramos que o protocolo somente será encaminhado para análise de um 

servidor na unidade se os documentos necessários forem anexados ao protocolo 

pelo solicitante ou recebidos pelo servidor quando do envio pelos correios.  

 

Anexação dos documentos no momento da solicitação:  

 

 
  

 Para o Produtor Rural anexar os documentos é necessário clicar no comando 

“Anexar” e o SIARE apresentará a tela abaixo onde o produtor irá incluir os 

documentos referentes a solicitação.  

Observação: Orientamos que os documentos sejam salvos antes da anexação em 

mais de um arquivo, pois temos limitações de tamanho. Sugerimos também que os 

arquivos sejam salvos em PDF ao invés de imagens, pois estes geram arquivos de 

tamanhos maiores que podem dificultar anexação ao protocolo. A capacidade 

permitida são de 20 (vinte) arquivos de até 8MB cada.  



  
 

1. Assim que o solicitante confirmar a anexação dos documentos será exibido 

o  

“Status de Entregue” e o protocolo mudará de fase de “Pendente de Documentos” 

para “em Análise” e irá para a caixa de serviços do analista da AF. 

  



Anexação dos documentos após o envio do protocolo:  

Caso não tenha efetuado a inclusão dos documentos no momento da conclusão da 

solicitação, o produtor poderá incluí-los da seguinte forma: O Produtor Rural fará o login 

no SIARE e a solicitação estará na tela home do SIARE na fase “Aguardando envio de 

documentos”:  

 

  

 

Selecione o protocolo e clique no link “Pendências”, o sistema exibirá a tela para 

anexar os documentos.  

   

 

 



Clique no comando para “Anexar”, um Ícone no formato de um clips e inclua um 

documento por vez, o campo “Descrição” é de preenchimento obrigatório, devendo 

constar o nome do arquivo que será anexado, este nome dever ser, de preferência, o 

nome do documento anexado.  

  

  

O sistema retornara a mensagem de upload de arquivo realizado com sucesso, clique 

em ok e repita os passos anteriores novamente:  

  

  

  

 



Após concluir a anexação de todos os documentos , clique no comando “Finalizar” e sua 

solicitação será encaminhada para fase de Análise.  

  

   

Na caixa principal de serviços do SIARE, poderá ser visualizada a nova fase do protocolo 

“Processo em Análise”  

  

  

  

Para demais dúvidas e esclarecimentos utilize o FALE CONOSCO, disponível no link 

abaixo:  

http://www.fazenda.mg.gov.br/atendimento/fale-conosco/  

http://www.fazenda.mg.gov.br/atendimento/fale-conosco/
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